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Considerações Iniciais 

 

  A elaboração de Planos Municipais de Educação, em alinhamento com 

Planos Estaduais e Nacionais, é firmada nas disposições da Constituição Federal, 

nas decisões políticas sobre a educação e na Lei 9394/96, a LDB.  A União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, uma vez dispondo de recursos de 

impostos constitucionalmente vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do 

ensino, geraram a necessidade de Planos Estaduais e Municipais, coordenados por 

um Plano Nacional, o PNE. 

É importante destacar que no artigo 8º, da Lei nº 13.005/2014, que fixa o PNE 

determina que: 

 Art. 8º- Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus 

correspondentes Planos de Educação, ou adequar os Planos já aprovados 

em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste 

PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei. 

A autonomia federativa também confere o poder de decidir sobre objetivos, 

metas, estratégias e ações do PEE e PME, com base nas diretrizes educacionais e 

no resultado dos diagnósticos da demanda por educação escolar e do andamento 

de suas políticas de oferta. 

  São três características fundamentais de um Plano em uma sociedade 

democrática do século XXI: participação, cientificidade e postura sistêmica. 
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Principais Marcos Legais da Educação Nacional, Estadual e 

Municipal 

  

Constituição da República Federativa do Brasil (artigos 205 a 214). 

Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB). 

Plano Nacional de Educação (PNE). 

Plano Estadual de Educação (PEE). 

Lei Orgânica do Município (LOM). 

Especificamente, no que se refere ao PNE e PME, podemos destacar: 

 

Constituição Federal 

 

 Art. 214- A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em 

regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de 

implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 

em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas 

dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que conduzam a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009): 

I - Erradicação do analfabetismo; 

II - Universalização do atendimento escolar; 

III - Melhoria da qualidade do ensino; 

IV - Formação para o trabalho; 
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V - Promoção humanística, científica e tecnológica do País; 

VI- Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009). 

LDB 

 

 Art. 3º- O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber; 

III - Pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 

IV - Respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

V - Coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

VI - Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

VII - Valorização do profissional da educação escolar; 

VIII - Gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da 

legislação dos sistemas de ensino; 

IX - Garantia de padrão de qualidade; 

X - Valorização da experiência extraescolar; 

XI - Vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; 

XII - Consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído pela Lei nº 

12.796, de 2013). 
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 Plano Municipal de Educação - PME 

 

O PME é uma política educacional. Um conjunto de reflexões, de intenções e 

de ações que respondem a demandas reais da educação no Município, centradas 

em estratégias de curto, médio e longo prazo. Não é um plano de governo, limitado a 

um mandato de prefeito, mas um Plano de Estado, com dez anos de duração e 

institucionalizado por meio de Lei Municipal, articulada a uma Legislação Estadual e 

Nacional. Não é meramente um projeto ou soma de projetos da educação escolar da 

rede municipal. O PME engloba ações de todas as esferas administrativas atuantes 

no município: a rede estadual de ensino, as instituições federais de educação e as 

escolas privadas, apesar de serem de livre iniciativa, devem colaborar e se submeter 

às regras e leis públicas, inclusive à Lei em que se converterá o PME. Por isso, são 

convidadas a participar do processo. 

O PME, finalmente, se integrará ao Plano Diretor do Município e aos Planos 

de Desenvolvimento Sustentáveis do Município e da Região, dando-lhes coerência 

teórica e ideológica e garantindo a efetividade das estratégias e ações de todas as 

políticas públicas e das atividades econômicas e culturais que compõem a estrutura 

e superestrutura da sociedade municipal. 

Assim, espera-se que, pelo PME, seja instaurada uma cultura de 

planejamento democrático, científico e sistêmico, que envolva todos os cidadãos em 

realizações pessoais e comuns cada vez mais qualificadas. 

Segundo a Constituição Federal de 1988, aos municípios cabe a obrigação 

prioritária de ofertar a educação infantil e aos estados o ensino médio. Já o ensino 

fundamental deve ser organizado em regime de colaboração entre os entes 

federados. 
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Constituição Federal 

 

 Art. 211- A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão 

em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 

financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria 

educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização 

de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino 

mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996). 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 

1996). 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996). 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a 

assegurar a universalização do ensino obrigatório. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 59, de 2009). 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006). 
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A Planificação Municipal da Educação 

 

Primeira Parte: Características Gerais do Município 

Traz para o PME, o histórico, a localização, aspectos e limites geográficos, 

infraestrutura e superestrutura municipais. Apresenta-se o diagnóstico 

geoeconômico e cultural do município. 

 

Segunda Parte: Estágio Atual da Questão Educacional em Santo 

Antônio do Pinhal 

  A realidade da Educação no Município está delineada a partir dos setores 

educacionais, definidos através das sedes educacionais municipais e de suas rurais: 

Escola Municipal Prefeito João Batista da Motta, Escola Municipal Prefeito Noé Alves 

Ferreira, Escola Municipal Benedito da Costa Manso e ainda pela Escola Estadual 

Desembargador Affonso de Carvalho, Escolas de iniciativa privada e pelo Projeto 

Montanh’arte. Apresenta-se o diagnóstico de demanda. 

 

Terceira Parte: Diálogo dos Indicadores Municipais com o PNE e 

proposta de ação municipal e monitoramento e avaliação. 

Apresentação e análise da situação municipal diante das metas do Plano 

Nacional de Educação vigente, meta por meta. 

Apresentar-se-á um conjunto de estratégias com que o Poder Público 

responderá às demandas educacionais da sociedade e, neste sentido, traduzir-se 

em um norteador da política pública do Município, que tem por finalidade oferecer à 

comunidade uma escola pública que valorize a diversidade e que seja de todos, para 

todos e de cada um. 
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Primeira Parte 

 Características Gerais do Município 
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Características Gerais do Município 

 

Histórico 

 

 Sobre a origem de Santo Antônio do Pinhal, sabe-se que após índios e 

bandeirantes, ouro e escravos, no Sertão do Alto do Sapucaí Mirim a partir de 1785, 

foram concedidas pela Capitania de São Paulo, diversas Cartas de Sesmarias na 

região e uma delas foi dada ao Capitão José Machado da Silva, cujas terras 

receberam o nome de Fazenda Pinhal.  

  Um conflito se instalou por muitos anos, por causa da disputa da divisa entre 

as Capitanias de São Paulo (1714) e Minas Gerais (1720); Sertão do alto da Serra 

para os Paulistas que não aceitavam a divisa e para os mineiros seria alto da Serra 

da Mantiqueira, região denominada Sertão de Camanducaia. 

  Em 1809, foi aberto um caminho pelos mineiros em terras habitadas pelos 

paulistas da Vila de Nossa Senhora do Bonsucesso, de Pindamonhangaba, que já 

possuíam as Sesmarias na região. Logo, foi fechada pelo então, Capitão Mor 

Ignácio Marcondes do Amaral, autoridade responsável pelas concessões das 

Sesmarias na região. 

  Após um encontro casual em 1811 entre o Capitão Mor e autoridades 

mineiras, ficou amigavelmente combinado que continuaria aberta a estrada com uma 

guarda, mantida por São Paulo no lugar denominado sertão, em terras de Claro 

Monteiro do Amaral, cerca de 10 km acima de Sapucaí Mirim, local conhecido como 

Guarda Velha no morro da Jangada. 

  Em abril de 1814, houve um contra movimento por parte de Minas retirando a 

guarda do local combinado e em julho foi instalado no alto da Serra da Mantiqueira 
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um quartel. Em 31 de agosto do mesmo ano, a Câmara de Pindamonhangaba 

obrigou os mineiros a retirarem o quartel, que ficou abandonado até novembro, 

quando então, foi queimado pelas autoridades de Pindamonhangaba. A 

denominação “Quartel Queimado” figura em documentos de 1847 e no mapa de 

Minas de 1855. 

  Com a abertura oficial da estrada em 1811, ligando as duas Capitanias, a 

região começou a prosperar e com a fundação da Freguesia de São Bento do 

Sapucaí em 1828, as terras do alto da Serra foram anexadas à nova Freguesia. 

  Em 1844, com o falecimento do sesmeiro Jose Machado da Silva, a Fazenda 

Pinhal foi dividida entre os filhos que venderam seus direitos aos colonos que aqui já 

moravam. Um dos colonos, Gustavo Francisco Berthould, homem arrojado para seu 

tempo e abastado proprietário, após diversas doações em terras entre 1850 e 1855 

para o patrimônio do Santo Antonio, sendo que a mais conhecida ocorreu em 1856, 

precisamente aos 11 de abril, feita por Antonio José de Oliveira e sua mulher que 

doam 20 alqueires de terras herdados de seus sogros Jose Rodrigues Moreira e 

Luiza Correa, então, construiu-se a primeira capela e em torno dela, foi levantada as 

dez primeiras casas. 

Vale lembrar que em 1832, para fixar definitivamente a posse dos paulistas no 

alto da serra, São Bento do Sapucaí-Mirim foi elevado à Freguesia, e a Fazenda 

Pinhal convertida em Bairro Pinhal. Com a construção da Capela ao Santo Antonio 

no Bairro Pinhal em 1855, o lugarejo foi talhando o nome para Santo Antonio do 

Pinhal, onde, através da Lei nº 2, de 23 de março de 1861, foi criada a Paróquia e 

elevado à Freguesia o bairro de Santo Antônio do Pinhal, Lei revogada em 1876. 

  Após mais de 100 anos de submissão e diversas tentativas emancipatórias os 

descendentes dos antigos povoadores tiveram a grande oportunidade em 1958, por 

meio da Lei Quinquenal nº 5.113 buscar a sua autonomia. O antigo Bairro de Santo 

Antonio do Pinhal dependia ora de São Bento do Sapucaí, ora de Campos do Jordão 

e graças ao esforço de heróis pinhalenses, após entrave de demandas judiciais, em 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

13 

histórica decisão do Supremo Tribunal Federal, comemorou-se sua Emancipação 

Político-Administrativa em 26 de janeiro de 1960.   

Localização  

O Município de Santo Antônio do Pinhal está localizado na Serra da 

Mantiqueira, divisa com o Estado de Minas Gerais. Limita-se ao norte com os 

municípios de São Bento do Sapucaí e Campos do Jordão, a leste com 

Pindamonhangaba, a oeste com Sapucaí-Mirim, Minas Gerais e ao sul com Monteiro 

Lobato.  

Encontra-se nas coordenadas: 22º 48’ 45” S  e  45º  41’  15”  W. 

Acesso 

O principal acesso para Santo Antônio do Pinhal é rodoviário. São 

aproximadamente 160 km de São Paulo, sendo 120 pela Rodovia Presidente Dutra 

(BR-116), mais 40 km pela Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro (SP-123) e mais 4 

km pela Rodovia Oswaldo Barbosa Guisard (SP-46).  

 

Caracterização Física do Município  

 

A caracterização física do Município de Santo Antônio do Pinhal, está descrita 

com base nos mapas digitalizados a partir das Cartas do IBGE em escala 1:50.000 e 

atualizados pelo Plansan 123.  
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Relevo  

Localizada nas escarpas e reversos da Serra do Mar, Santo Antônio do Pinhal 

tem sua área urbana a 1.050 m de altitude em relação ao nível do mar. As maiores 

altitudes ocorrem a sudoeste e ultrapassam os 1.500 m.  

Hidrografia  

Os principais corpos d’água que cortam o município são: Ribeirão da Prata e 

o Rio Sapucaí-Mirim. 

Solos e Geologia  

Em Santo Antônio do Pinhal encontra-se Latossolo Vermelho-Amarelo. Em 

termos geológicos, está situada sobre rochas gnáissicas de origem magmática e/ou 

sedimentar de médio grau metamórfico e rochas graníticas desenvolvidas durante o 

tectonismo, ao norte, e sedimentos arenosos do Pleistoceno, ao sul.  

Vegetação  

O Município de Santo Antônio do Pinhal possui uma área de 132,89 km², em 

sua maioria, ocupada por pasto e vegetação secundária, com uma pequena parcela 

do total urbanizada, 2,03 km².   

  A Mata Atlântica, na Serra da Mantiqueira, é um bioma reconhecido como 

Patrimônio Nacional pela Constituição Federal, de 1988, e homologado Reserva da 

Biosfera, em 1992, pelo Programa Man and Biosfhere (MaB), da Organização das 

Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO).  

Clima  

Segundo o Centro de Pesquisas Meteorológicas e Climáticas Aplicadas à 

Agricultura – CEPAGRI (www.cpa.unicamp.br), o clima da região é caracterizado por 

temperatura média anual de 18,1°C, oscilando entre mínima média de 12,1°C e 

máxima média de 24,1°C. A precipitação média anual é de 1.702,9 mm. 
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Dados Socioeconômicos 

Santo Antônio do Pinhal tem 6.516 habitantes, distribuídos em uma área de 

132,89 km², com densidade de 49,03 hab./km². A maior parte da população vive em 

área urbana, com taxa de urbanização de 59,36%. 

O índice de mortalidade infantil (20,00 / 1.000) e de mortalidade entre 15 e 34 

anos (159,87 / 100.000) encontra-se mais elevados que o apontado pelo Estado 

(12,48 / 1.000 e 124,37 / 100.000, respectivamente). 
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Dados socioeconômicos 

 

A evolução da população urbana e rural em santo Antônio do Pinhal é 

apresentada no quadro a seguir: A população urbana apresentou um crescimento 

gradativo da ordem de 116% do total, no período de 1980 a 2010, enquanto que a 

rural sofreu redução de 25,4% em seu número de habitantes.  
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Evolução da população Urbana e Rural em Santo Antônio do Pinhal 

 

IDH – Índice de Desenvolvimento Humano 

O IDH foi desenvolvido pela ONU - Organização das Nações Unidas - dentro do 

PNUD– Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. Trata-se de uma medida de 

comparação entre Municípios, Estados, Regiões e Países, com objetivo de medir o grau de 

desenvolvimento econômico e a qualidade de vida oferecida à população. Este índice é 

calculado com base em dados econômicos e sociais (expectativa de vida ao nascer, 

educação e PIB per capita) e varia de 0 (nenhum desenvolvimento) a 1(desenvolvimento 

total). 

Em Santo Antônio do Pinhal, o IDH-M apontado para o ano de 2000 foi de 0,796, 

superior às medições anteriores (1980 e 1991), colocando o município no ranking do Estado 

na posição de 193ª. O Município se encontra abaixo do IDH estadual, da ordem de 0,814. 

Evolução do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDHM 
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População de Santo Antônio do Pinhal 

 

Santo Antônio do Pinhal possui 6.485 habitantes, o que representa 0,02% da população do 

Estado de São Paulo. Ocupa área de 133,0 km², que corresponde a 0,05% do território 

paulista, e apresenta densidade demográfica de 48,8 hab./Km². 

 

Taxas de crescimento populacional entre 2000 e 2010 
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Entre 2000 e 2010, o ritmo de crescimento da população residente no Município foi 

de 0,26% ao ano, enquanto o Estado de São Paulo cresceu a 1,09% ao ano. O crescimento 

dos grandes grupos etários que compõem a população foi distinto: entre as crianças (com 

até 14 anos), o ritmo foi de -2,05% a.a.; na população com idade entre 15 e 44 anos foi de -

0,19% a.a.; enquanto para aqueles com mais de 45 anos o crescimento foi de 3,66% a.a. 

 

Taxas de urbanização 

 

Santo Antônio do Pinhal concentra 59,4% de sua população em áreas urbanas 

(3.854 pessoas). No Estado, essa taxa é de 95,9%. Do total da população rural 

paulista, 0,16 % vive no Município. 
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Distribuição da população, por condição no domicílio 

 

São responsáveis pelo domicílio 30,9% dos residentes em Santo Antônio do Pinhal, 

ao passo que 20,9% são cônjuges e 38,1%, filhos. No total da população paulista, 

tais participações correspondem a 31,3%, 20,4% e 36,1%, respectivamente. 

 

Distribuição dos domicílios particulares permanentes, por condição de ocupação 

 

 

Em 2010, 68,9% dos domicílios de Santo Antônio do Pinhal eram próprios e 12,3%, 

alugados. No Estado, a propriedade do imóvel foi declarada para cerca de 70% dos 

domicílios ocupados e o regime de locação, para quase 22%. 
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Distribuição dos domicílios, por números de moradores 

 

 

 

Em Santo Antônio do Pinhal, a densidade é de 3,25 habitantes por domicílio, 

enquanto no total do Estado é de 3,22 hab./dom. A participação de domicílios com 

até três moradores foi de 60,7%, enquanto a daqueles com mais de cinco moradores 

foi de 19,3%. A proporção de domicílios com apenas um morador foi de 13,3%, em 

comparação com os 12,3% observados no Estado. 
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Domicílios com acesso ao abastecimento de água (1) 

 

 

 

Em Santo Antônio do Pinhal, 78,2% dos domicílios têm acesso à água. No Estado, 

esse valor é de 98,7%. 
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Domicílios com banheiro ligado à rede geral pluvial ou de 

esgoto ou com fossa séptica 

 

 

Em Santo Antônio do Pinhal, 66,8% das moradias têm banheiro ligado à rede de 

esgotamento sanitário, enquanto no Estado esse porcentual é de quase  91,5%. 
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Domicílios com coleta de lixo 

 

 

No Estado de São Paulo, a quase totalidade dos domicílios (98,2%) é atendida pelo 

serviço de coleta de lixo, direta ou indireta. Em Santo Antônio do Pinhal, 97,9% das 

moradias dispõem desse serviço. 
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Domicílios com acesso a energia elétrica 

 

 

No Estado de São Paulo, o acesso à rede de energia elétrica é praticamente 

universal; em Santo Antônio do Pinhal, 99,5% das moradias dispõem desse serviço. 

 

Distribuição dos domicílios particulares permanentes, por classes de rendimento 

nominal mensal per capita 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

26 

 

Em 2010, o rendimento domiciliar per capita foi de R$ 755,00 em Santo Antônio do 

Pinhal é de R$ 1.080,00 no Estado. No município, 25,4% dos domicílios concentram 

rendimentos de até meio salário mínimo per capita, proporção que é 14,7% no 

Estado. Na faixa intermediária de rendimentos, de meio a três salários mínimos per 

capita, situam-se 65,7% dos domicílios de Santo Antônio do Pinhal, em comparação 

a 66,1% dos paulistas. 

 

Domicílios com renda per capita superior a cinco salários mínimos 

 

 

Em Santo Antônio do Pinhal, 3,5% dos domicílios auferem renda domiciliar per 

capita superior a cinco salários mínimos, o que equivale a 70 domicílios. 
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População em situação de extrema pobreza  

 

 

 

Em Santo Antônio do Pinhal, 2,3% dos habitantes vivem em situação de extrema 

pobreza, equivalendo a 150 pessoas do total de 1,1 milhão de pessoas 

consideradas extremamente pobres no Estado. 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

28 

Distribuição da população, por raça/cor  

 

Em Santo Antônio do Pinhal, 83,2% dos habitantes se declararam brancos, 14,2% 

pardos, 1,3% pretos, 1,3% amarelos e 0,0% indígenas. No Estado de São Paulo, 

esses valores são, respectivamente, 63,9%, 29,1%, 5,5%, 1,4% e 0,1%. 
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Razão de sexo (1), por grupos de idade

 

 

As mulheres representam 49,6% da população de Santo Antônio do Pinhal, numa 

razão de 102 homens para cada 100 mulheres. Na população com até 29 anos, 

observa-se razão de 102 homens para cada 100 mulheres. Já na faixa etária de 45 a 

59 anos essa razão é de 106 homens para cada 100 mulheres e, entre os mais 

idosos (75 anos e mais), corresponde a 74 homens para cada 100 mulheres. 
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Distribuição da população, por grupos de idade 

 

As pessoas de 15 a 29 anos compõem o maior contingente populacional no Estado 

de São Paulo. Em Santo Antônio do Pinhal, a participação deste grupo etário é 

de 24,5%. As crianças (menores de 14 anos) representam 23,9% da população do 

município e os idosos (60 anos e mais), 12,6%. 
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Razão de sexo (1) da população de 60 anos e mais, por grupos de 

idade 

 

 

Em Santo Antônio do Pinhal, 820 pessoas têm mais de 60 anos, o que 

representa 12,6% de sua população. No Estado de São Paulo, esta participação é 

de 11,6%. No grupo de 60 a 69 anos, existem nove homens para cada dez mulheres 

residindo no município, enquanto entre aqueles com mais de 80 anos essa relação é 

de 6 para 10. No Estado, esses valores são, respectivamente, 8 e 6 para 10. 
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Taxa de analfabetismo entre as pessoas de 15 anos de idade e 

mais, por faixa etária 

 

A taxa de analfabetismo das pessoas de 15 anos ou mais em Santo Antônio do 

Pinhal atinge 8,0%, em comparação a 4,3% no Estado. Entre os idosos o 

analfabetismo é de 27,4%, ao passo que entre os mais jovens (15 a 29 anos) a 

proporção de analfabetos é de 2,0%. No Estado, esses valores são, 

respectivamente, 14,1% e 1,1%. 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

33 

Proporção de crianças com até dez anos de idade registradas em 

cartório, por grupos etários 

 

O registro civil de nascimentos já atinge a quase totalidade das crianças com até dez 

anos no Estado de São Paulo (98,7%) e em Santo Antônio do Pinhal (99,8%). Entre 

as crianças com menos de um ano de vida, essa participação alcança 100,0% no 

Município e 97,6%, no conjunto do Estado. 

Economia 

A economia da Estância Climática baseia-se na agropecuária, no artesanato e no 

turismo ecológico, rural e de aventura. Santo Antônio do Pinhal é considerado uma 

Estância Climática, com significativos atrativos naturais e culturais, com destaque 

para o Pico Agudo, Estação Eugênio Lefévre, Boulevard Araucária, Morro do 

Cruzeiro, Igreja Matriz, além de Cachoeiras e Mirantes. 

Conforme dados de SEADE para 2009, nas contratações com vínculo empregatício, 

destacou-se a prestação de Serviços, com 61,07% do total. 
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Economia do Município de Santo Antônio do Pinhal 
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Segunda Parte: Estágio Atual da Questão Educacional em Santo 

Antônio do Pinhal 
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Educação Infantil 

Inaugurada em 14 de março de 1992, tem como patrono Benedito Faria da 

Silva, conforme a Lei Municipal nº 631, de 19 de maio de 1992, instalada na Av. 

Ministro Nelson Hungria, nº 120, centro, Santo Antônio do Pinhal. Em 21 de 

setembro de 2008, reinaugurou o prédio da E.M. Prefeito João Baptista da Motta e, 

passa a sediar a Educação Infantil do Município, escola esta, situada na Travessa 

26 de Janeiro, n º 293 - Centro nesta mesma cidade.  

Tendo como objetivo um espaço onde cada criança pode se desenvolver 

através de um processo rico em interações e construção de conhecimentos 

significativos exercendo sua cidadania desde a infância. Nesta perspectiva, o 

currículo não está pronto, mas vai sendo construído no dia-a-dia, impulsionado pelo 

movimento das próprias crianças na sua busca de compreensão e significação do 

mundo.  

A Educação Infantil no Município de Santo Antônio do Pinhal teve início no 

ano de 1984, sob a necessidade de atender as crianças de 06 anos e a evolução 

dos tempos na área da educação. Hoje, trata-se de uma unidade com 10 salas na 

sede e 07 salas na zona rural atendendo um total de 332 alunos, incluindo uma sala 

multisseriada integral rural e a creche municipal atendendo de 04 meses a 03 anos, 

integral. Sendo as rurais vinculadas, E.M. Benedito Pinheiro de Freitas, Bairro Renó, 

E.M. Otavio Leite, Bairro Santa Cruz, E.M.E.I. Benedito Faria da Silva, Bairro José 

da Rosa e a E.M. Antônio José Ramos localizada no bairro do Lageado; esta última 

em parceria com o Instituto Lumiar.  

A escola conta com o apoio de vários setores da Administração Municipal que 

fornecem o suporte necessário para o atendimento ao educando em vários aspectos 

de seu desenvolvimento. Também temos a atuação da APM e do Conselho de 

Escola, vistos como canais legais e legítimos da participação comunitária na Gestão 

da Escola Pública. O corpo técnico é formado por 25 professores, 14 funcionários, 
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estagiários, estudantes de Pedagogia, o qual varia o número ano a ano de acordo 

com a necessidade da unidade, 01 diretor e 02 coordenadores, todos subordinados 

a Secretaria Municipal de Educação.  

A Educação Infantil tem como propósito e fins, prestar assistência gratuita à 

infância com base na Constituição Federal e Estadual, na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, na Lei Orgânica deste Município, no Estatuto da Criança e 

do Adolescente, na filosofia e nos princípios que norteiam a Secretaria Municipal de 

Educação com o objetivo de promover a Educação Infantil de 03 a 05 de idade e o 

atendimento na creche de 04 meses a 05 anos de idade.  

A clientela desta Unidade Escolar se compõe de crianças com um nível 

socioeconômico que varia de baixa a média renda, sendo uma situação homogênea 

ao tipo de atividade praticada pelos chefes de família: agricultura, funcionários 

públicos, mensalistas e diaristas em pousada, restaurantes e /ou situações que 

dependem do turismo da cidade. Alguns fatores como: estrutura familiar, problemas 

disciplinares e emocionais, rendimento escolar, quando diagnosticados são 

acompanhados pelo suporte pedagógico do município; psicólogo, fonoaudiólogo e 

AEE.  

Somados esses fatores, sente-se à necessidade de conscientização da 

família em relação à importância da educação dos filhos e o necessário 

acompanhamento das atividades escolares para que não haja perda em seus 

valores éticos, políticos e estéticos. 

 

Ensino Fundamental I e II 

 

O município possui 2 (duas) escolas de Ensino Fundamental, E.M. Benedito 

da Costa Manso e E.M. Prefeito Noé Alves Ferreira. 
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E.M. Prefeito Noé Alves Ferreira 

 

A E.M. Prefeito Noé Alves Ferreira, esta situada no município de Santo 

Antônio do Pinhal – SP na Rua Coronel Sebastião Marcondes da Silva, nº 149. 

Vinculadas a E.M. Prefeito Noé Alves Ferreira que tem 712 alunos frequentes 

se encontram 03 escolas rurais de 1° aos 5º anos. 

 E.M. Antônio Porfírio dos Santos com 12 alunos; 

 E.M. José da Fonseca Braga com 63 alunos; e 

 E.M. Otávio Leite com 21 alunos, todas com disponibilidades de transporte 

escolar para os 328 alunos (46%) de diversos bairros distribuídos nos 

horários de entrada e saída dos períodos: (7h às 12h 40min) e (12h 20min às 

18h). 

No entorno da escola, que está na região central encontram-se 01 (uma) 

unidade de pronto atendimento bem estruturada, 01 (uma) Biblioteca Municipal, 01 

(uma) Infocentro (Centro de Pesquisas Escolares), 01 (uma) Escola de Educação 

Infantil e Creche, 01 (uma) Escola de Ensino Médio, Prefeitura e Câmara Municipal, 

além de Correios, Igrejas, Comércios locais e 01 (um) Centro de Atividades 

Educativas (Projeto Montanh’arte) que atende aproximadamente em média 400 

(quatrocentos) alunos oriundos das escolas, em períodos alternados. 

A faixa etária dos alunos atendidos na escola se encontra de 06 a 16 anos, 

com predominância ao nível sócioeconômico de classe média baixa, sendo os 

mesmos filhos de produtores rurais, trabalhadores assalariados, funcionários 

públicos, caseiros, profissionais liberais entre outros. 
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Níveis de Ensino 

 

A escola atende alunos do 1° aos 9º anos em salas regulares, salas 

multisseriadas nas unidades escolares vinculadas. Conta ainda com a Educação de 

Jovens e Adultos (EJA). 

 Os alunos de inclusão com diferentes necessidades são acompanhados pelos 

professores regentes, auxiliares de classe, monitores, professores especialistas, 

fonoaudiólogo, psicólogo, afim de que possam amenizar as dificuldades 

apresentadas pelos alunos e orientarem os professores quanto ao cuidado que 

devem ter para trabalhar com os alunos. Realiza-se um trabalho efetivo com os pais, 

que também são orientados pela equipe de especialistas, proporcionando a todos, 

acompanhamento e formação conforme as necessidades apresentadas. Dentro de 

parâmetros legais procura-se cumprir o direito que toda criança tem de aprender, 

frequentar a escola e ser incluído. 

 

Recursos Humanos 

 O grupo Gestor da escola é composto por 04 (quatro) colaboradores, 01 

(uma) Diretora e 03 (três) Coordenadores. Os Coordenadores têm como função 

identificar os interesses e necessidades dos professores e alunos, aprofundando nas 

questões teóricas e metodológicas; verificar a atuação dos educadores e o 

desenvolvimento das potencialidades físicas, biológicas, intelectuais e efetivas do 

aluno; analisar a conjuntura nacional para a associação do saber e cultura. 

 O grupo de docentes é composto por 51 efetivos na rede, sendo que 24 

professores (47%) residem no município e os demais em municípios vizinhos. Desse 

total 40 (78%) são pós-graduados. 
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A escola conta com o apoio de 03 (três) inspetores de alunos, 06 (seis) 

funcionários de limpeza e serviços gerais, 01 (um) recepcionista e 01 (um) secretário 

de escola. 

 

Aspectos Pedagógicos 

 

 As diretrizes da escola seguem os princípios Gestão Democrática, direito e 

compromisso de toda a comunidade escolar: 

 Reconhecimento à iniciativa, ao comprometimento e às ações dos docentes e 

do quadro de funcionário; 

 Postura ética face aos desafios contextuais nos quais a escola está inserida; 

 Articulação junto à comunidade no combate às drogas e à violência, zelando 

pela integridade física, emocional e moral de nossas crianças e adolescentes; 

 Políticas institucionais contra o racismo, preconceito e bullying; 

 Respeito à diversidade através da postura multicultural; 

 Comprometimento educacional, social e assistencial nos casos de inclusão e 

acessibilidade; 

 Educação para Jovens e Adultos (EJA), prática pedagógica com foco nos 

anseios, sonhos e nas oportunidades; 

 Política pedagógica de incentivo, associado à prática escolar, ao lazer, à 

cultura e ao esporte; 

 Tecnologia para aprendizagem; 

 Construção da disciplina através da significação do currículo e das relações 

interpessoais; 

 Garantia do índice de desemprenho, como consequência da realização 

qualidade escolar; 

 Atuação do Conselho Escolar e dos órgãos competentes; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

41 

 Proteção do funcionário público diante de desacatos e atos de violência ainda 

que verbais; 

 Respeito aos parâmetros legais que regem a política educacional, os direitos 

das crianças e adolescentes e em especial aos direitos humanos; 

 Valorização da escola pelos princípios e práticas e pelas transformações que 

ela pode mediar no município. 

 

Metas e Objetivos 

 

 Buscar um ensino de qualidade; 

 Melhorar o atendimento ao aluno, o aproveitamento e o desempenho escolar; 

 Conhecer a realidade dos alunos (expectativas, emoções, necessidades); 

 Intensificar relacionamento escola-família-comunidade; 

 Promover melhor relacionamento interpessoal na escola; 

 Proporcionar à clientela escolar o conhecimento e a participação, de forma 

organizada, da realidade político-econômica-social e cultural do município; 

 Formar cidadãos mediante: 

 Desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

 Compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamentam a sociedade; 

 Desenvolver a capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição do 

conhecimento e habilidades, assim como a formação de atitudes e valores; 

 Fortalecer os vínculos de família, os laços de solidariedade humana e de 

tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

Importante ressaltar a formação humana para o exercício da cidadania 

responsável, implicando em direitos e deveres a serem realizados com um 

contexto social maior, implicando em reflexões sobre as competências que os 
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alunos devem adquirir ao longo do processo de escolarização nas diversas 

áreas do saber: 

 Linguagens, códigos e suas tecnologias; 

 Ciências da natureza, matemática e suas tecnologias; 

 Ciências humanas e sociais e suas tecnologias; 

 Observar e analisar os progressos individuais e coletivos de aquisição e 

construção do conhecimento; 

 Promover a autoavaliação dos alunos em relação aos processos obtidos e a 

necessidade de superar as dificuldades apresentadas durante o processo; 

 Analisar junto com o Conselho de Classe as necessidades de procedimentos 

paralelos de recuperação da aprendizagem; de classificação ou 

reclassificação dos alunos; 

 Promover constante reflexão com relação à prática pedagógica do professor; 

 Promover autoavaliação do professor quanta sua postura em sala de aula e 

sua prática pedagógica. 

 

E.M. Benedito Costa Manso 

 

A EM Benedito da Costa Manso, localiza-se na Mata da Serra da Mantiqueira, no 

bairro José da Rosa, num local privilegiado designado por muitos como Paraíso 

Ecológico. 

Essa unidade escolar ministra o Ensino Fundamental, com duração de 09 anos 

em regime de seriação, período diurno (manhã e tarde). 

A escola situa-se na zona urbana e. tem possibilidade de atender crianças e 

adolescentes advindos de outros bairros rurais que são próximos como: Paiol Velho, 

Cassununga, Lageado, Fazenda Velha, Mouras, Rio Preto, Mellos etc.  
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Algumas famílias residem em casa de alvenaria e outras em edículas com 

aluguéis a baixo custo, muitas vezes, sem condições de abrigar toda a família, 

acumulando-se pais e filhos em um só cômodo. 

O nível sócioeconômico é baixo com renda familiar de um salário mínimo em 

média, sendo mínimas as situações em que o trabalhador é registrado ou possua 

plano de saúde. 

Recursos Humanos 

Um diretor, um coordenador pedagógico PEB I, um coordenador pedagógico PEB 

II, treze professores do ensino fundamental I, dezessete professores do ensino 

fundamental II, um auxiliar de classe, um monitor, um secretário de escola, três 

orientadores disciplinar, três agentes de serviço escolar na cozinha, três agentes de 

serviço escolar na limpeza e um laboratorista. 

 

Aspectos Pedagógicos 

Trabalha-se centrado nas orientações de:  

 Aprender a Conhecer: Indica o interesse, a abertura para o conhecimento, 

que verdadeiramente liberta da ignorância; 

 Aprender a Fazer: Mostra coragem de executar, de correr riscos, de errar 

mesmo na busca de acertar; 

 Aprender a Conviver: Traz o desafio de convivência que aponta o respeito a 

todos e o exercício de fraternidade como caminho de entendimento; 

 Aprender a Ser: Que talvez seja o mais importante, por explicitar o papel do 

cidadão. 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

44 

Metas e objetivos  

 Promover a educação pela democratização mediante a formação da 

capacidade crítica e criativa dos alunos; 

 Propiciar aos alunos sólida formação através do desenvolvimento de suas 

potencialidades; 

 Favorecer a formação de convicções para a vida coletiva a partir de 

processos participativos; 

 Trabalhar projetos interdisciplinares com atividades artísticas, esportivas, 

estimulando suas habilidades e competências; 

 Trabalhar com reforço para sanar as dificuldades dos alunos; 

 Trabalhar com projetos para despertar interesse pelos estudos mudando as 

atitudes dos alunos com relação à aprendizagem; 

 Trabalhar as atividades da escola e datas comemorativas relacionadas com 

gincana pedagógica e esportiva; 

 Tornar o Conselho de Escola e APM participativos da gestão da escola; 

 Proporcionar atendimento pleno aos alunos com necessidades especiais, 

juntamente com seus familiares sendo atendidos pela equipe multidisciplinar;  

  Atingir as metas estabelecidas pelo PDE. 

 

Ensino Médio 

 

E.E. Desembargador Affonso de Carvalho 

 

            O projeto de Lei nº 315, de 1955 dá denominação de Desembargador 

Affonso de Carvalho ao Grupo Escolar do Distrito de Santo Antônio do Pinhal do 

Município de São Bento do Sapucaí. Funde-se ao Colégio Estadual de Santo 

Antônio do Pinhal aos 22/01/1976, assumindo o nome de E. E. de 1º e 2º Graus 

Desembargador Affonso de Carvalho e posteriormente E.E. Desembargador Affonso 
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de Carvalho, escola esta situada no Município de Santo Antônio do Pinhal – SP, na 

Av. Antonio J. de Oliveira, 458, centro. 

      A escola sendo a única de Ensino Médio no Município é fundamental para a 

comunidade, ministrando cursos de Ensino Médio Regular, Ensino Fundamental e 

Médio na modalidade suplência (EJA). Funciona em três turnos, manhã, tarde e 

noite, sendo: 07:00h às 12:20h; das 12:40h às 18:00; e das 19:00 às 23:00h e 

atende 460 alunos, sendo 370 do curso Ensino Médio Regular e 90 do Ensino 

Fundamental e Médio na modalidade suplência.  

 

Recursos Humanos 

 A Equipe Gestora da escola é composta por 01 (um) Diretor, 01(um) Vice-

Diretor, e 01 (um) Professor Coordenador Pedagógico. Conta ainda, com 01(um) 

Gerente de Organização Escolar, 05 (cinco) Agentes de Serviços e de Organização 

Escolar.  

 O corpo docente é composto por 13 (treze) professores titulares de cargo, 03 

(três) professores OFA Categoria F e 11 (onze) professores Outras Categorias.  

 

Aspectos Pedagógicos 

 

As Diretrizes Pedagógicas obedecem – e não poderia ser diferente – 

criteriosamente a Lei 9394/94 que no seu âmago exige que a educação escolar: 

 Deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social. 

 Tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

 Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
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 Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber;  

 Pluralismo de ideias e concepções pedagógicas; 

 Respeito à liberdade e apreço à tolerância; 

 Coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

 Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

 Valorização do profissional da educação escolar; 

 Gestão democrática do ensino público, na forma desta lei e da legislação 

dos sistemas de ensino; 

 Garantia de padrão de qualidade; 

 Valorização de experiência extraescolar; 

 Vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as prática sociais. 

 

Metas e Objetivos 

 Proporcionar aos alunos os conhecimentos e as habilidades que lhes 

possibilitem uma vida mais edificante.  

 Reduzir em 7% o índice de retenção e abandono escolar, cumprimento 

a médio prazo. 

 Protagonismo Juvenil com a participação do Grêmio estudantil; 

 Projeto de leitura – Superação (Instituto Airton Sena) e Língua 

Portuguesa/Literatura – PRODESC; 

 Projeto de auto estima, Projeto de vida, valorização da educação 

escolar com visitas às Universidades e Escolas Técnicas e 

Profissionalizantes. 

 Maior envolvimento dos Pais com a Unidade Escolar, cumprimento a 

médio prazo. 

 Gincana envolvendo toda Comunidade Escolar; 

 Palestras; 

 Parcerias com o Conselho Tutelar, CRASS e empresas; 
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Frente às pressões que a contemporaneidade exerce sobre os jovens 

cidadãos, faz-se necessário preparar seus alunos para esse novo tempo. Para isso o 

Currículo do Estado de São Paulo, cujo documento básico propõe princípios 

orientadores para a prática educativa e prioriza a competência da leitura e da escrita, 

assim como define a escola como espaço de cultura e de articulação de 

competências e conteúdos disciplinares. Surgem como objetivos do Currículo do 

Estado de São Paulo: 

 

 Garantir a todos uma base comum de conhecimentos e competências. 

 Promover as competências indispensáveis ao enfrentamento dos desafios 

sociais, culturais e profissionais do mundo contemporâneo. 

 Procurar oferecer oportunidade real de aprendizagem para inserção no 

mundo de modo produtivo e solidário. 

 

Atendimento Educacional Especializado 

 

Atualmente no município de Santo Antônio do Pinhal são atendidos na sala de 

recursos multifuncionais os educandos público alvo da educação especial com: 

Deficiência Intelectual, Síndrome de Down, Deficiência Física Sensorial (baixa visão, 

surdez), Transtorno Global do Desenvolvimento, conforme estabelecido na 

Resolução nº 4, de outubro de 2009, no art. 4º, que institui as Diretrizes 

Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado. 

 

Organização e funcionamento do atendimento: 

 

 Cada aluno deve ter diagnóstico ou laudo da área clínica. Os supostos casos 

de alunos com deficiência são encaminhados à área de saúde para 

investigação, os supostos casos mais graves (sem laudo) são 

acompanhados e seu professor é orientado. 
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 O horário de funcionamento é o contraturno à sala regular, com atendimentos 

individuais na duração de 60 min. cada. Os atendimentos acontecem uma, 

duas ou até três vezes na semana, dependendo da necessidade do 

educando. 

 Os alunos são atendidos individualmente, pois após avaliação percebeu-se 

que apresentam habilidades, dificuldades, especificidades bem diferenciadas. 

 Cada aluno tem um plano de ação definido, com estratégias pedagógicas que 

favorecem seu acesso ao currículo. 

 São preparados e confeccionados materiais e jogos pedagógicos específicos 

para o uso dos alunos na sala de AEE. 

 Elaboram-se materiais didático-pedagógicos utilizados pelos alunos nas salas 

de ensino regular. 

 Existem o atendimento ao aluno e o acompanhamento do trabalho do 

professor regente e dos auxiliares. Há ainda o planejamento, a confecção de 

materiais e as atividades, partindo do interesse e da necessidade específica 

do educando. 

 As orientações aos professores regentes/auxiliares são realizadas de forma 

direcionada. Os casos são acompanhados individualmente, consideradas as 

especificidades. 

 Os monitores são orientados semanalmente. De acordo com a observação do 

que acontece na semana, são confeccionados materiais e jogos pedagógicos. 

Alguns monitores completam sua carga horária semanal na sala de AEE com 

formação e atividades direcionadas pelas especialistas. 

 Há participações em HTPCs, conselhos de classe, reuniões (com Direção, 

Coordenação, Secretária de Educação, Coordenadora Geral, Supervisor 

Escolar). 

 Realização de trabalho em parceria com o psicólogo e fonoaudióloga, 

resultando na equipe técnica da educação. Acontecem diversas reuniões para 

discussão dos casos e supostos casos atendidos na rede. 
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 São realizadas diversas orientações à pais e responsáveis, bem como, 

sugestões de possibilidades de atividades e estimulações possíveis de serem 

realizadas em casa. 

 

Projeto: Montanh'arte  

 

O Município de Santo Antônio do Pinhal possui cerca de 1350 crianças e 

jovens na faixa etária de cinco meses a 14 anos, que são atendidos pelas 

instituições educacionais municipais desde a creche até o 9º ano do ensino 

fundamental, uma escola privada e uma escola estadual. 

O projeto atende também uma população adulta que anseia por uma melhor 

qualidade de vida e carecem de oportunidades no Município, para explorar e aplicar 

talentos, cultivar o intelecto e o corpo através de atividades culturais, artísticas e 

físicas. 

O Montanh'arte é um projeto da Secretaria Municipal de Educação para 

contemplar estas necessidades do munícipe, proporcionando um desenvolvimento 

mais harmônico das suas faculdades, criando espaço para convivência saudável e 

ajudando a prevenir problemas sociais que decorrem do tempo de ociosidade. Como 

resultado secundário pode-se conseguir mais integração entre os participantes de 

diferentes idades, construindo laços de fraternidade que terão reflexos na vida 

escolar e social. 

Acredita-se que este projeto trará grandes benefícios ao Município, abrindo 

portas também para eventos culturais e artísticos apreciáveis pela população e pelos 

turistas que visitam a cidade. 

O projeto tem a característica de ofertar atividades de escolha livre, de acordo 

com o interesse individual, ele também favorece a construção da autonomia pelos 

estudantes em geral. 
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Objetivos 

Através das diversas atividades proporcionadas o Projeto Montanh'arte 

objetiva: 

- Auxiliar no desenvolvimento integral da criança ao adulto; 

- Desenvolver habilidades e competências e despertar talentos; 

- Favorecer o desempenho escolar; 

- Desenvolver bons hábitos e a autodisciplina; 

- Aumentar a autoestima; 

- Aperfeiçoar as relações interpessoais; 

- Integrar a escola e a comunidade; 

- Melhorar a qualidade da educação. 

O Projeto atende as seguintes atividades: 

 Ballet; 

 Capoeira; 

 Teatro; 

 Atividade Circense; 

 Teclado; 

 Violão. 

É responsável ainda pela Fanfarra Municipal de Santo Antônio do Pinhal com aulas 

de: 

 Baliza; 

 Linha de Frente; 

 Sopro; 

 Percussão. 

No ano de 2014 foi fundada a Fanfarra Mirim Silvana da Silva e Souza– 
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FAMSAPINHA com alunos de 06 a 10 anos. 

No espaço do Projeto Montanh’arte o Município conta com o Projeto Guri, parceria 

com o Estado- Município com as seguintes atividades; 

 Canto coral; 

 Percussão; 

 Violão; 
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Estrutura Educacional 

Matrículas:  
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Alimentação:

 

 

Serviços: 
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Dependências: 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

55 

Equipamentos: 

 

Tecnologia: 
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Outros: 
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Terceira Parte: Diálogo dos Indicadores Municipais com o PNE, 

Proposta de Ação Municipal e Monitoramento. 
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As Metas do PNE x Indicadores Municipais x Estratégias de Ação 

Municipal 

 

O Plano Municipal de Educação tem 20 metas que abrangem todos os níveis 

de formação, desde a Educação Infantil até o Ensino Superior, com atenção para 

detalhes como a educação inclusiva, a melhoria da taxa de escolaridade média 

dos brasileiros, a formação e plano de carreira para professores, bem como a 

gestão e o financiamento da Educação. O plano também dá grande peso ao 

financiamento e ampliação dos investimentos. 
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1 - Educação Infantil 

 

Até 2016, todas as crianças de 4 a 5 anos de idade devem estar 

matriculadas na pré-escola. A meta estabelece, também, que a oferta de 

Educação Infantil em creches deve ser ampliada de forma a atender, no mínimo, 

50% das crianças de até 3 anos até o final da vigência deste PNE. 

 

Matrícula Inicial na Creche e Pré-Escola 

Matrícula Inicial Estadual Municipal Privada  

 

Total 

Creche 0 84 03 87 

Pré-escola 0 196 09 205 

Fonte: http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula 

 

 

http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula
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Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 

crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de educação 

infantil em creches, de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PME. 

 

Estratégias: 

 Garantir em regime de colaboração entre o Município e o Estado de São 

Paulo, a equidade na oferta de atendimento educacional, a partir de estudo 

de demanda atualizado periodicamente; 

 Realizar, periodicamente, levantamento da demanda por creche para a 

população de até 3 (três) anos; 

 Planejar a expansão de oferta de vagas, a fim de atender a demanda; 

 Viabilizar convênios com as universidades para oferecimento de cursos de 

pós-graduação aos Profissionais da Educação; 

 Fortalecer a parceria com o Instituto Federal de Educação de São Paulo e 

viabilizar parcerias/ou convênios com outras instituições para oferecimento de 

cursos de pós-graduação aos Profissionais da Educação; 

 Elaborar, no prazo de um ano de vigência do plano, orientações curriculares 

que considerem os direitos, as necessidades específicas da faixa etária 
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atendida e tenham em vista a necessária integração com o ensino 

fundamental; 

 Continuar e fortalecer a parceria com a Fundação Lúcia e Pelerson Penido 

(FLUPP); 

 Assegurar o fornecimento dos materiais pedagógicos adequados às faixas 

etárias e às necessidades do trabalho educacional nos estabelecimentos;  

 Adquirir e/ou manter atualizado acervo de livros para pesquisa e formação de 

educadores e pais; 

 Promover encontros, debates e palestras voltados à comunidade sobre o 

direito da criança à educação infantil pública, gratuita e de qualidade bem 

como dos deveres da família junto à Unidade Escolar, implantando a Escola 

de Pais;  

 Adequação dos espaços físicos de acordo com a legislação vigente e 

exigências das novas pedagogias;  

 Valorizar e investir nas unidades Escolares Vinculadas rurais; 

 Direcionar, prioritariamente, os investimentos públicos municipais em 

educação para a educação infantil; 

 Incluir na proposta pedagógica na forma transversal temas que tratam de 

todas as discriminações; 

 Promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 

parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção da 

infância, adolescência e juventude; 

 Construir em parceria com o Governo do Estado/ou Governo Federal uma 

escola de educação Infantil para atendimento da demanda; 

 Adequar espaço para a Biblioteca Municipal e construção de Brinquedoteca 

Municipal. 
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2 - Ensino Fundamental 

Até o último ano de vigência do PNE, toda a população de 6 a 14 anos 

deve ser matriculada no Ensino Fundamental de 9 anos, e pelo menos 95% dos 

alunos devem concluir essa etapa na idade recomendada. 

Matrícula Inicial Ensino de 9 anos 

 

 

Matrícula Inicial 

Estadual Municipal Privada  

 

Total 

Anos Iniciais 0 496 15 511 

Anos Finais 0 565 10 575 

Fonte: http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula 

 

 

 

http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula
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Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda a 

população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 

(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PME. 

Estratégias: 

 Articular até o 2º ano de vigência deste plano, atividades de apoio ao 

cumprimento da base nacional comum curricular do ensino fundamental;  

 Avaliar o aluno, em todo o seu processo de aprendizagem, considerando 

suas dificuldades como indicadores para a reorganização do ensino e da 

aprendizagem; 

 Assegurar condições de aprendizagem, a todos os alunos, mediante 

providências de acompanhamento, quando detectadas as necessidades 

de reforço; 

 Criar mecanismos de tutoria, acompanhados pelo Conselho Escolar e pela 

Coordenação Pedagógica para resolver dificuldades referentes à 

frequência irregular, orientação de estudos e evasão, garantindo a 

conclusão dessa etapa do ensino; 
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 Fortalecer e desenvolver o estímulo das habilidades esportivas nas 

escolas, através do Setor de Esportes;  

 Atualizar e ampliar o acervo das bibliotecas escolares, bem como 

aquisição de acervo digital; 

 Fortalecer o projeto Montanh´arte enquanto polo municipal de criação e 

difusão cultural a fim de garantir oferta regular de atividades culturais fora 

dos espaços escolares; 

 Articular a passagem da última série do ensino infantil para o primeiro ano 

do ensino fundamental, do quinto para o sexto ano e do nono ano para o 

Ensino Médio, assegurando aos alunos o acompanhamento e o diálogo 

entre os diversos atores deste cenário; 

 Fortalecer, a partir de planejamento das unidades escolares e fiscalização 

dos respectivos conselhos de educação, o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso, da permanência e do aproveitamento escolar 

de todos os alunos, bem como das situações de discriminação, 

preconceitos e violência na escola, visando ao estabelecimento de 

condições adequadas para o sucesso escolar dos(as) alunos(as), em 

colaboração com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, adolescência e juventude; 

 Incluir na proposta pedagógica na forma transversal temas que tratam de 

todas as discriminações; 

 Incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento 

das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das 

relações entre as escolas e as famílias. 
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3 - Ensino Médio 

Até 2016, o atendimento escolar deve ser universalizado para toda a população 

de 15 a 17 anos. A meta é também elevar, até o final da vigência do PME, a taxa líquida 

de matrículas no Ensino Médio para 85%. 

Matrícula Inicial no Ensino Médio 

Matrícula Inicial Estadual Municipal Privada  

 

Total 

Anos Iniciais 336 0 0 336 

Fonte: http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula 

 

 

http://portal.inep.gov.br/basica-censo-escolar-matricula
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Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 

(quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste 

PME em consonância, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% 

(oitenta e cinco por cento). 

Estratégias: 

 Estimular a flexibilização dos tempos e espaços escolares, de modo a permitir 

a construção de currículos e itinerários formativos que melhor respondam à 

heterogeneidade e pluralidade das condições, interesses e aspirações dos 

estudantes, assegurando o desenvolvimento pleno dos educandos e a 

formação comum como direito; 

 Fomentar no Ensino Médio, em todas as suas modalidades, o 

desenvolvimento integrado, multi e interdisciplinar dos componentes 

curriculares obrigatórios e eletivos, articulados em dimensões: trabalho, 

ciência, tecnologia, cultura, esporte e pesquisa, como eixo articulador das 

áreas do conhecimento indicadas nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Médio, garantindo-se a correspondente formação continuada dos 

professores; 

 Contribuir para o aprimoramento das avaliações da educação básica no 

Estado de São Paulo - IDESP e SARESP, para acompanhar as mudanças 

curriculares para se tornarem recursos pedagógicos efetivos, transformando 

os resultados das avaliações em instrumentos de gestão pedagógica do 

currículo; 

 Garantir a oferta pública e a qualidade do Ensino Médio noturno, em suas 

diferentes modalidades, a todos os jovens e adultos; 
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 Garantir, como apoio ao desenvolvimento do currículo, disponibilização de 

materiais didáticos, espaços e instalações às escolas públicas de Ensino 

Médio; 

 Diminuir as taxas de abandono e evasão, pela adoção de estratégias 

pedagógicas, de formação de professores e de melhoria da infraestrutura 

escolar; 

 Redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, 

atendendo as necessidades específicas dos alunos; 

 Implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconceito e 

discriminação de qualquer espécie, criando-se rede de proteção contra 

formas associadas de exclusão; 

 Promover estratégias sistemáticas, a partir da aprovação do Plano, em regime 

de colaboração, para a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos fora da escola, em articulação com as famílias, os serviços 

de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude. 

4 - Educação Especial/Inclusiva 

Toda a população de 4 a 17 anos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação deve ter acesso à 

educação básica e ao atendimento educacional especializado, de preferência na 

rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de 

salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, 

públicos ou conveniados. 

Matriculas Educação Especial 

 

Matrícula Inicial 

Estadual Municipal Privada  

 

Total 

Educação Infantil 0 3 0 3 

Anos Iniciais 0 7 0 7 

Anos Iniciais 0 6 0 6 

Ensino Médio 5 0 0 5 

Total Geral 21 
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Porcentagem de escolas com salas de recursos multifuncionais em 
uso 

Redes / Todas as redes 

 

 

 

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de 

sistema educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas 

ou serviços especializados, públicos. 
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Estratégias: 

 

 Expandir o Atendimento Educacional Especializado para o EJA – Educação 

de Jovens e Adultos; 

 Ao longo deste plano implantar sala de recursos multifuncionais para as 

escolas sedes que não as possuem; 

 Viabilizar parcerias para fomentar a formação continuada dos profissionais 

que atuam com a educação inclusiva;  

 Ampliar os recursos tecnológicos e pedagógicos para as salas de 

Atendimento Educacional Especializado. 

 

5 – Alfabetização 

Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º ano do Ensino 

Fundamental. Atualmente, segundo dados de 2012, a porcentagem de crianças 

do 3º ano do Ensino Fundamental com aprendizagem adequada em leitura é de 

44,5%. Em escrita, 30,1% delas estão aptas, e apenas 33,3% têm aprendizagem 

adequada em matemática. 
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Fonte: Prova Brasil 2013, Inep. Organizado por Meritt. 

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3º (terceiro) ano do 

ensino fundamental. 

 

Estratégias: 

 Estimular as escolas a criarem os respectivos instrumentos de avaliação e 

monitoramento, utilizando os resultados para implementar medidas 

pedagógicas que visem alfabetizar todos os alunos até o final do terceiro ano 

do ensino fundamental; 

 Divulgar tecnologias educacionais voltadas para a alfabetização de crianças, 

que assegurem a diversidade de métodos e propostas pedagógicas; 

 Promover a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas 

especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, sem 

estabelecimento de terminalidade temporal, com utilização das salas de 

recursos multifuncionais; 
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 Incentivar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas 

pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a 

melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos (as) alunos (as), 

consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade. 

 

6 - Educação integral 

Até o fim da vigência do PNE, oferecer Educação em tempo integral em, 

no mínimo, 50% das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos 

(as) alunos (as) da Educação Básica. 
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Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 

cento) dos (as) alunos (as) da educação básica. 

 

Estratégias: 

 

 Aderir, em regime de colaboração, aos programas que otimizem o tempo de 

permanência dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para 

o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas 

e culturais; 

 Fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 

culturais e esportivos e com equipamentos públicos, bibliotecas, praças, 

projeto Montanh´arte e Projeto Guri; 

 Ampliar, progressivamente, até o término de vigência deste plano a jornada 

escolar, visando expandir a escola de tempo integral, com garantia de 

professores e funcionários em número suficiente para o atendimento; 
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 Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, 

direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, 

combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais; 

 Fomentar estratégias e metodologias de aprendizagem que aproximem a 

escola da comunidade, permitindo ao aluno conhecer e explorar o contexto 

no qual está inserido, aumentando o entendimento da escola como referência 

significativa na formação integral dos jovens. 

 

7-  Aprendizado adequado na idade certa 

 

Estimular a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir as 

seguintes médias nacionais para o Ideb: 

 

2013  2015  2017  2019  2021 

Anos iniciais do Ensino Fundamental  4,9  5,2   5,5   5,7   6,0 

Anos Finais do Ensino Fundamental  4,4  4,7   5,0   5,2   5,5 

Ensino Médio   3,9  4,3   4,7   5,0   5,2 

 

Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) - Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental 

Rede 
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Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) - Anos Finais 
do Ensino Fundamental 

Rede 
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Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e 

modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir 

as seguintes médias nacionais para o Ideb: 6,0 nos anos iniciais do ensino 

fundamental; 5,5 nos anos finais do ensino fundamental; 5,2 no ensino médio. 

 

Estratégias: 

 

 Formalizar e executar o plano de ações articuladas dando cumprimento às 

metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às 

estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão 

educacional, à formação de professores e profissionais de serviços e apoio 

escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e a 

melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar; 
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 Utilizar o conjunto nacional de indicadores de avaliação institucional 

construído pela União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios, com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da 

educação, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos 

pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras 

dimensões relevantes, considerando as especificidades das modalidades de 

ensino; 

 Utilizar, os resultados das avaliações nacionais, nas escolas e na Rede 

Municipal de Ensino, para a melhoria de seus processos e práticas 

pedagógicas; 

  Aderir a programa Federal ou Estadual que promova o acesso à rede 

mundial de computadores em banda larga de alta velocidade ampliando, até o 

final da década, a relação computador/ aluno (a) nas escolas da rede pública 

de educação básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da 

informação e da comunicação; 

 Incentivar o uso de tecnologias educacionais para a educação infantil, o 

ensino fundamental e o ensino médio e incentivar práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 

assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com 

preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, bem como 

o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem 

aplicadas; 

 Participar de programas de apoio técnico e financeiro da gestão escolar 

mediante transferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo a 

participação da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos 

recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento 

da gestão democrática; 

 Aderir às políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 

desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para 

detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, 

favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a 
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construção da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança 

para a comunidade; 

  Mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, com os propósitos de que a 

educação seja assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o 

controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais; 

 Promover a articulação de ações com outras áreas, como saúde, assistência 

social, esporte, possibilitando a criação de rede de apoio integral aos alunos, 

como condição para a melhoria da qualidade educacional;  

 Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano 

Nacional do Livro e da Leitura, a formação de alunos leitores e a capacitação 

de professores com esta temática para atuarem como mediadores da leitura, 

de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e 

da aprendizagem; 

 Garantir o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens 

culturais e artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada 

edifício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência. 
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8 - Escolaridade Média/Diversidade 

Elevar, a escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a 

alcançar no mínimo 12 anos de estudo no último ano, para as populações do 

campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% mais pobres, e 

igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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Matrículas na Educação de Jovens e Adultos de alunos de 18 a 29 anos 

 

 

Por Cor/Raça 

 

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano 

de vigência deste plano, para as populações do campo, da região de menor 

escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a 

escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

Estratégias:  

 Participar de programas e utilizar tecnologias para correção de fluxo, para 

acompanhamento pedagógico individualizado e para recuperação, bem como 
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priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as 

especificidades dos segmentos populacionais considerados; 

 Aderir a programas de educação de jovens e adultos para os segmentos 

populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defasagem 

idade-série, associados a outras estratégias que garantam a continuidade da 

escolarização, após a alfabetização inicial; 

 Estimular o acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos 

ensinos fundamental e médio; 

 Buscar parcerias com institutos de ensino profissionalizante para oferta 

gratuita de educação profissional Município; 

 Otimizar a busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos 

populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, 

saúde e proteção à juventude. 
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9 - Alfabetização e alfabetismo de jovens e adultos 

Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 anos ou mais para 

93,5% até 2015 e, até o final da vigência do PNE, erradicar o analfabetismo 

absoluto e reduzir em 50% a taxa de analfabetismo funcional. 
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Matrículas na Educação de Jovens e Adultos na Rede Pública 

 

Porcentagem de matrículas no período noturno da Educação de 
Jovens e Adultos 

EJA – total 

 

EJA - Ensino Fundamental 
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EJA - Ensino Médio 

 

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais 

para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final 

da vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 

(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

 

Estratégias:  

 Ofertar gratuitamente a educação de jovens e adultos a todos os que não 

tiveram acesso à educação básica na idade própria; 

 Realizar, em parceria com a Secretaria de Saúde, através do Programa 

Saúde Família (PSF), diagnóstico dos jovens e adultos com ensino 

fundamental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas 

na educação de jovens e adultos; 

 Implementar ações de alfabetização de jovens e adultos incentivando a 

continuidade da escolarização básica; 

 Adotar uma proposta pedagógica interdisciplinar, que leve em conta as 

vivências de jovens e adultos e os aspectos históricos, sociais, políticos, e 

culturais, por meio de um processo de escolarização que respeite a relação 

teoria-prática e vise ao exercício pleno da cidadania.  
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10 - EJA integrada à Educação Profissional 

Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de 

educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma 

integrada à educação profissional. Os dados de 2012 apontam que apenas 0,7% 

dos alunos do EJA de Ensino Fundamental têm esta integração. No Ensino 

Médio, a porcentagem sobe para 2,7%. 

 

 

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de 

educação de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada 

à educação profissional. 

Estratégias:  

 Aderir ao programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a 

estimular a conclusão da educação básica; 

 Expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular 

a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação profissional, 

objetivando a elevação do nível de escolaridade dos trabalhadores; 
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 Aderir a programas federais de reestruturação e aquisição de equipamentos 

voltados à expansão e à melhoria da infraestrutura da rede física das escolas 

de Educação de Jovens e Adultos do Ensino Fundamental, garantindo 

acessibilidade à pessoa com deficiência, transtornos do espectro autista, altas 

habilidades ou superdotação; 

 Divulgar, orientações sobre a diversificação curricular da educação de jovens 

e adultos oriundas dos sistemas; 

 Incentivar a construção de propostas político-pedagógicas, considerando as 

faixas de idade, em conformidade com as peculiaridades da etapa do ciclo de 

vida em que se encontram; 

 Garantir a todos os alunos da EJA o acesso e uso de equipamentos culturais, 

esportivos, de lazer, sobretudo aos equipamentos de informática e à internet 

para realização de atividades intra e extraclasse; 

 Incentivar e apoiar a formação continuada e permanente dos professores que 

atuam na Educação de Jovens e Adultos, ampliando programas de produção 

e fornecimento de materiais didático-pedagógicos adequados aos estudos 

nessa modalidade, nos níveis de ensino fundamental e médio em parceria 

com instituições de Ensino Superior.  
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11 - Educação Profissional 
 

Triplicar as matrículas da Educação Profissional Técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% da expansão no segmento 

público. Em 2012, houve 1.362.200 matrículas nesta modalidade de ensino. A 

meta é atingir o número de 4.086.600 de alunos matriculados. 

 

 

Matrículas de Educação Profissional Técnica 

 
 
Meta 11: Apoiar a expansão de matrículas da educação profissional técnica de nível 

médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) 

da expansão no segmento público. 
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Estratégias:  

 Fomentar a educação profissional e tecnológica pela modalidade de 

educação à distância, assegurando padrão de qualidade; 

 Aumentar a articulação entre os órgãos públicos, as escolas privadas e as 

organizações não governamentais que ofertam educação profissional, 

ampliando a oferta de vagas; 

 Apoiar e divulgar a expansão da oferta de educação profissional técnica de 

nível médio nas redes públicas estaduais de ensino; 

 Apoiar e divulgar a expansão da oferta de educação profissional técnica de 

nível médio na modalidade de educação à distância, com a finalidade de 

ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e 

gratuita, assegurado padrão de qualidade. 
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Metas 12, 13 e 14 
 
12 - Educação Superior 

 

Elevar a taxa bruta de matrícula na Educação Superior para 50% e a taxa 

líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade da 

oferta e expansão para, pelo menos, 40% das novas matrículas, no segmento 

público. 

 

 

Estrutura física e recursos humanos 

Otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos 

das instituições públicas de Educação Superior, mediante ações planejadas e 

coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação. 
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Fluxo 

Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no 

mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes 

por professor para 18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos 

e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências de nível 

superior. 

Fomento à diversidade 

Ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos 

estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de Educação 

Superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil – FIES, de que trata 

a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, na Educação Superior, de modo a reduzir 

as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na 

Educação Superior de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes, 

indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico. 

Ações afirmativas 

Ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos 

na Educação Superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na 

forma da lei. 

 

13 - Titulação de professores da Educação Superior 

Elevar a qualidade da Educação Superior pela ampliação da proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do 

sistema de Educação Superior para 75%, sendo, do total, no mínimo, 35% 

doutores. 
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Fluxo e qualidade 

Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir 90% e, nas instituições 

privadas, 75% em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de 

modo que, em 5 anos, pelo menos 60% dos estudantes apresentem desempenho 

positivo igual ou superior a 60% no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes 

- ENADE e, no último ano de vigência, pelo menos 75% dos estudantes obtenham 

desempenho positivo igual ou superior a 75% nesse exame, em cada área de 

formação profissional. 
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14 - Pós-graduação 

Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto 

sensu, de modo a atingir a titulação anual de 60 mil mestres e 25 mil doutores. 

 

Metas, 12, 13 e 14.  

12 – Estimular e colaborar para elevar a taxa bruta de matrícula na educação 

superior do País para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e 

três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada 

à qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das 

novas matrículas, no segmento público. 

13 - Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e 

doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação 

superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% 

(trinta e cinco por cento) doutores. 
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14 - Elevar gradualmente o número de matrículas em cursos de pós-graduação 

stricto sensu, mestrado e doutorado. 

Estratégias:  

 Estabelecer parcerias para a instalação de polos de Educação Superior 

semipresenciais ou no módulo EAD (Educação à Distância) no município;  

 Ampliar, divulgar a oferta de estágio como parte da formação na educação 

superior; 

 Estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 

estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e 

financeiro do Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de 

reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua contribuição 

para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades dos 

sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 

educação básica; 

 Implementar programas informativos e de incentivo ao jovem do ensino médio 

de escola pública sobre cursos e profissões, ofertas e vagas, políticas de 

amparo e/ou financiamento ao estudante universitário no que se refere ao 

acesso e permanência no ensino superior; 

 Promover a divulgação e incentivo junto aos professores da educação básica 

de informações sobre pós-graduação; 

 Viabilizar o intercâmbio entre as Instituições de Ensino Superior e escolas 

públicas, para a organização de programas que visem a promoção, interação 

e estímulo dos alunos, modificando as suas perspectivas, fazendo com que 

estes familiarizem-se com o ambiente acadêmico; 

 Estabelecer convenio entre as instituições de Ensino Superior públicas do 

Estado de São Paulo e com o MEC para a implementação de programas de 

primeira e segunda licenciaturas aos professores da rede pública municipal; 

 Fomentar a formação de consórcios entre as instituições públicas de 

educação superior, com vistas em potencializar a atuação regional, 
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assegurando maior visibilidade nacional às atividades de Ensino, Pesquisa e 

Extensão; 

 Divulgar formas de financiamento estudantil para a pós-graduação stricto 

sensu; 

 Aderir a programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da 

pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o 

fortalecimento de grupos de pesquisa. 

Metas 15 e 16 

 

15 - Formação de professores 

 

Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, no prazo de 1 ano de vigência do PNE, política nacional 

de formação dos profissionais da educação, assegurando que todos os 

professores e as professoras da educação básica possuam formação específica 

de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em 

que atuam. 

 

Porcentagem de professores da Educação Básica com curso superior 
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Rede / Pública 

 

Rede / Privada 

 
 

Professores da Educação Básica por escolaridade 

 

Professores da Educação Básica 
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Professores por etapa / Professores da Educação Infantil 

 
 
 

Professores por etapa / Professores do Ensino Fundamental 

 

Professores por etapa / Professores do Ensino Médio 

 

 

 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

97 

16 - Formação continuada e pós-graduação de professores 

Formar, em nível de pós-graduação, 50% dos professores da Educação 

Básica, até o último ano de vigência do PNE, e garantir a todos os (as) profissionais 

da Educação Básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 

necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

Tipo de pós-graduação 

 
 

Metas 15 e 16. 

Meta 15-  Apoiar a política nacional de formação dos profissionais da educação de 

que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, assegurando que todos os professores da educação básica 
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possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na 

área de conhecimento em que atuam. 

 

Meta 16 - Contribuir para formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por 

cento) dos professores da educação básica, até o último ano de vigência deste 

PME. 

 

Estratégias:  

 Participar da elaboração, em regime de colaboração, de diagnóstico das 

necessidades de formação de profissionais da educação e da capacidade de 

atendimento, por parte de instituições públicas e comunitárias de educação 

superior existentes no Estado e no Município, com definição de obrigações 

recíprocas entre os partícipes; 

 Apoiar programa permanente de iniciação à docência a estudantes 

matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de 

profissionais para atuar no magistério da educação básica; 

 Utilizar e divulgar o uso, pelas escolas e professores, das plataformas 

eletrônicas (Plataforma Freire e PDDE Interativo) que organizam a oferta e as 

matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da 

educação, bem como divulgam e atualizam seus currículos eletrônicos; 

 Incentivar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de 

nível superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático 

de articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação 

básica; 

 Contribuir para a viabilização do planejamento estratégico que venha a 

dimensionar a demanda por formação continuada e a oferta de formação em 

nível de pós-graduação, mestrado e doutorado por parte das instituições 

públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às políticas de 

formação do Estado e do Município; 
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 Divulgar portais eletrônicos que sirvam para subsidiar a atuação dos 

professores e das professoras da educação básica, que disponibilizem 

gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive 

aqueles com formato acessível. 

 
Metas 17 e 18 

 

17 - Valorização do professor 

Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas da Educação 

Básica, a fim de equiparar o rendimento médio dos (as) demais profissionais com 

escolaridade equivalente, até o final do 6º ano da vigência do PNE. 

 

 

Porcentagem de professores por quantidade de estabelecimentos 

em que trabalham 

Rede Pública / Municipal 
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Rede Pública / Estadual 

 

 

18 - Plano de carreira docente 

Assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos de carreira para os 

(as) profissionais da Educação Básica e Superior pública de todos os sistemas e, 

para o plano de Carreira dos (as) profissionais da Educação Básica pública, tomar 

como referência o piso salarial nacional profissional, definido na Constituição 

Federal. 

Porcentagem de professores da Rede Pública ocupantes de cargos 

de provimento efetivo 

Rede Pública 

 

 

Meta 17 do PME: Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de 

Educação Básica garantindo o piso salarial nacional profissional.  

Meta 18 do PME: Revisar, a partir da aprovação deste PME, os planos de Carreira 

existentes para os profissionais da Educação Básica e garantir o piso salarial 

nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 

Constituição Federal. 
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Estratégias:  

 Participar do fórum permanente, constituído por iniciativa do Ministério da 

Educação, com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da 

atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais 

do magistério público da Educação Básica; 

 Garantir e ampliar o acesso do Município a assistência financeira específica 

da União aos entes federados, para implementação de políticas de 

valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial 

nacional profissional; 

 Revisar em 2 anos a partir da aprovação deste PME o Plano de Carreira do 

Magistério Municipal.  

19 - Gestão democrática 

Assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação à consulta pública e à comunidade escolar, no âmbito das 

escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

 

Existência de instrumentos de Gestão Democrática nos municípios 

 

Existência de Conselho Municipal de Educação 
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Caráter do Conselho Municipal de Educação 

 

Existência de Conselho Municipal de Educação 

 

Caráter do Conselho Municipal de Educação 

 

 
Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da 

gestão democrática da educação, associada à consulta pública e à comunidade 

escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União 

para tanto. 

Estratégias:  

 Participar de programas de apoio e formação aos (às) conselheiros (as) dos 

conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos conselhos 

de alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos (às) 

representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de 

políticas públicas; 

 Estimular, em toda rede de Educação Básica, a constituição e o 

fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-

lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
SANTO ANTONIO DO PINHAL – SP 

CNPJ: 45.701.455/0001-72 
 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 2015 A 2025 
 

 

103 

escolas e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos 

escolares, por meio das respectivas representações; 

 Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e 

conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas 

de formação de conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento 

autônomo; 

 Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de ensino. 

 
20 - Financiamento da Educação 

 

Ampliar o investimento público em Educação Pública de forma a atingir, no 

mínimo, o patamar de 7% do Produto Interno Bruto (PIB) do País no quinto ano 

de vigência da lei do PNE e, no mínimo, o equivalente a 10% do PIB ao final do 

decênio. 

 

Fontes de financiamento 

Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os 

níveis, etapas e modalidades da Educação Básica, observando-se as políticas de 

colaboração entre os entes federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1º do art. 75 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de atendimento e do esforço 

fiscal de cada ente federado, com vistas a atender suas demandas educacionais à 

luz do padrão de qualidade nacional; 
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Existência de Fundo Municipal de Educação 

 

 

Meta 20: Usufruir do investimento público em educação pública de forma a atingir, 

no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País 

no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por 

cento) do PIB ao final do decênio. 

 

 Utilizar das fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos 

os níveis, etapas e modalidades da Educação Básica, observando-se as 

políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as 

decorrentes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e 

do § 1o do art. 75 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam 

da capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com 

vistas a atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade 

nacional; 

 Acompanhar, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanhamento regular dos 

investimentos e custos por aluno da Educação Básica e Superior Pública, em 

todas as suas etapas e modalidades. 
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Monitoramento e Avaliação do PME 

A avaliação anual do PME faz-se necessária por duas razões principais: as 

mudanças anuais nos diagnósticos de demanda e oferta e a avaliação das ações 

previstas para o ano anterior. É imprescindível que a Secretaria Municipal de 

Educação constitua uma equipe de acompanhamento e avaliação para acompanhar 

a renovação dos diagnósticos e monitorar as estratégias e ações.  

O Monitoramento e avaliação dar-se-ão pela Comissão de elaboração do 

Plano Municipal de Educação, estabelecida pela Portaria nº 4.766, de 09 de 

fevereiro de 2015.   

 

Rotina de acompanhamento 

ANUAL 

Reunir a Comissão de Organização e Acompanhamento para monitorar o 

cumprimento das metas do Plano Municipal de Educação. 

BIANUAL 

Avaliar o cumprimento das metas do Plano Municipal de Educação. 
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Considerações Finais 

As perspectivas de Educação apresentadas nesse Plano Municipal reafirmam 

a ideia de que a educação desempenha um papel significativo e imprescindível na 

formação humana e embora não se esgote no espaço físico da escola, tem a 

necessidade de processos educacionais intencionais abrangentes e planejados.  

A consolidação e a continuidade de uma educação de qualidade não podem 

deixar de lado o reconhecimento de que hoje, a prática pedagógica cotidiana, 

estruturada e entrelaçada das escolas expressa muito do que vem a ser a política 

educacional do Município. Não a escola estática, mas a escola enquanto movimento 

contínuo, que envolve estudantes, familiares, funcionários, educadores; sobretudo 

cidadãos influenciados e impactados por um contexto social, econômico e cultural.  

Neste cenário o Plano Municipal de Educação de Santo Antônio do Pinhal, é 

ferramenta importante para a superação do grande desafio de garantir acesso, 

permanência, sobretudo o sucesso dos estudantes todos.  Expressando-se nas 

formas mais diversas, a partir do contexto municipal, das especificidades e 

diversidades de cada sede, de cada escola, de suas condições, dos diferentes 

tempos e espaços do seu trabalho é que o planejamento da próxima década 

acontece. 

A LDB oferece condições legais para a construção da Educação Municipal de 

acordo com as características e a identidade local, na visão maior da universalização 

da cidadania, do desenvolvimento de uma nova ética, de uma nova forma de uso do 

conhecimento e na direção da construção de um mundo melhor. A complexidade do 

mundo contemporâneo é que nos desafia a participar, planejar e cooperar. 
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Comissão de Elaboração do Plano Municipal de Educação 

 

Deise Cristina dos Santos da Silva 

Luiz Carlos Chiaradia 

Rachel Ribeiro da Silva Carvajal 

Olinda Maria Amorim Salvador 

Edna do Carmo Morais e Silva 

Lydia Maria da Silva e Souza Faria 

Sonia Maria Cintra Guimarães Ferreira 

Odete Aparecida de Fátima Santos 

Fabricio de Camargo Nascimento 

Delma Ribeiro da Rosa Miranda Granato 

Aline dos Santos Gonçalves 

Patrícia Aparecida Magalhães Dias 

Claudete Aparecida Moreira Mendonça 

 

Prefeito Municipal 

Clodomiro Correa de Toledo Junior 

 

Vice - Prefeita Municipal 

Luzia Valéria Oliveira Dias 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretária Municipal de Educação - Deise Cristina dos Santos da Silva   

Supervisor de Ensino - Luiz Carlos Chiaradia   
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Coordenadora Pedagógica Geral - Sonia Maria Cintra Guimarães Ferreira  

Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação  

Aline dos Santos Gonçalves  

Aline de Oliveira Gonçalves Paiva 

 

E.M. Prefeito João Baptista da Motta 

Direção – Edna do Carmo Morais Silva 

Coordenação Pegagógica – Adriane Aparecida Magalhães Fiorelli 

Maria Auxiliadora Ribeiro Rodrigues 

 

E.M. Benedito da Costa Manso 

Direção – Olinda Maria Amorim Salvador Alves 

Coordenação Pedagógica – Delma Ribeiro da Rosa Miranda Granato 

Wanilda Imaculada Motta da Costa 

 

E.M. Prefeito Noé Alves Ferreira 

Direção – Lydia Maria da Silva e Souza Faria 

Coordenação Pedagógica – Angélica Dias Costa Goulart 

Tania Cristina Ribeiro 

Maria Ivonete Ferreira Pimenta 

 

E.E. Desembargador Afonso de Carvalho 

Direção – Wilson Benedito da Costa  

Vice – Direção - Cynthia Esper Correa Cintra 

Coordenação Pedagógica – Alécio Marinho de Brito Junior 
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Coordenação – Patrícia Aparecida Magalhães 
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